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ANEXO VI

Termo de Anuência das Chefias com Pedido de Afastamento de Servidor para Participação em Curso de Pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado)

À Comissão de Afastamento de Servidores de que trata o Edital nº 72, de 06 de junho de 2016.

Este documento visa manifestar a concordância da Chefia-geral da Unidade de lotação/exercício e da Chefia imediata do(a) Servidor(a) _______________________________ com o seu pedido de afastamento integral das suas atividades no Departamento ou Setor ________________________, Unidade (Campus/Reitoria), a fim de realizar estudos de Pós-Graduação em ________________________, em nível de (Pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado), na Área de 			, na Instituição ________________________________, sediada em 		, pelo prazo de _____ meses (máximo de 24 meses para Mestrado e de 48 meses para Doutorado), a partir de ____/___/ ____.
Ao assinar este documento, as Chefias imediata do(a) Servidor(a) e a Chefia-Geral da Unidade de lotação/exercício do(a) mesmo(a) assumem que o tema foi discutido com os demais Servidores da Área/Setor de lotação e exercício do(a) Servidor(a) pleiteante do afastamento. Também é de conhecimento geral a inexistência do “cargo” de “Técnico- Administrativo Substituto” para eventual necessidade de substituição do(a) Servidor(a) desta Categoria (TAE) no período de afastamento.

 	, 	/ 	/2016.

Cientes e de acordo,
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	Assinatura e Carimbo Chefia Imediata do(a) Servidor(a)
	
	Assinatura e Carimbo
Chefia-Geral da Unidade de Lotação/Exercício do(a) Servidor(a)



Edital nº 72, de 06 de junho de 2016
Concessão de Afastamento aos Servidores Docentes e Técnico-Administrativos do Quadro Efetivo do IFRO
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